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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 45.715, DE 18 DE ABRIL DE 2024

Altera o Decreto nº 33.329, de 10 de novembro de 2011, que regulamenta a Lei nº 4.601, de

14 de julho de 2011, que institui o Plano pela Superação da Extrema Pobreza - DF sem

Miséria, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VI, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º O art. 12, do Decreto nº 33.329, de 10 de novembro de 2011, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art.12 ..........................................................................................................................

§ 1º ..............................................................................................................................

a) ..............................................................................................................................

b) ..............................................................................................................................

c) ..............................................................................................................................

d) café da manhã, almoço e jantar, sem custo, para as pessoas em situação de rua.” (NR).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de abril de 2024

135º da República e 64º de Brasília
IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.716, DE 18 DE ABRIL DE 2024
Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
art. 3º, incisos I e II e parágrafo único, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei
6.525, de 1º de abril de 2020, regulamentado pelo Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020, e nos termos do processo 00070-00001932/2024-02 DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal.
Art. 2º O cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Fica redistribuído do banco de cargos para a estrutura administrativa da Secretaria
de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, o
cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em
Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos
previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de
nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos
arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 45.716, de 18 de abril de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/
CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - SUBSECRETARIA DE
POLÍTICAS ECONÔMICAS AGROPECUÁRIAS - DIRETORIA DE CADEIAS
PRODUTIVAS E PROJETOS AGROPECUÁRIOS - GERÊNCIA DE PRODUÇÃO
VEGETAL - Assessor Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 00800457).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 45.716, de 18 de abril de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - SUBSECRETARIA DE
POLÍTICAS ECONÔMICAS AGROPECUÁRIAS - DIRETORIA DE AGROINDÚSTRIA
E PARQUES - Assessor Técnico, CPC-04, 01.

DECRETO Nº 45.717, DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00050-
00005756/2024-44, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal.
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Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, antes da
posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738,
de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e
10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 45.717, de 18 de abril de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL -
SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SUBSECRETARIA DE
OPERAÇÕES INTEGRADAS - CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE BRASÍLIA
- GERÊNCIA DE OPERAÇÕES - Assessor Técnico, CC-03, 01 (SIGRH 00103706);
Assessor Técnico, CPC-02, 02 (SIGRH 00103072, 00103873).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 45.717, de 18 de abril de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL -
SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SUBSECRETARIA DE
OPERAÇÕES INTEGRADAS - CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE
BRASÍLIA - GERÊNCIA DE OPERAÇÕES - Assessor Técnico, CPC-03, 03.

DECRETO Nº 45.718, DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a alteração da Estrutura Administrativa da Procuradoria-Geral do Distrito Federal,
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08
de abril de 2020, e nos termos do Processo 00020-00018527/2024-00, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Procuradoria-Geral do Distrito
Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão
utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de
abril de 2020.
Art. 5º Compete à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em
exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de
apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a
verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do
Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 45.718, de 18 de abril de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA-GERAL -
SUBSECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE ENGENHARIA E
INFRAESTRUTURA - Diretor, CPE-06, 01 (SIGRH 01901015).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 45.718, de 18 de abril de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA-GERAL -
SUBSECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE ENGENHARIA
E INFRAESTRUTURA - Diretor, CNE-06, 01.

DECRETO Nº 45.719, DE 18 DE ABRIL DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.152.730,00 (dois milhões, cento e cinquenta e
dois mil, setecentos e trinta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º,
incisos I e II, da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
e o que consta dos Processos 00070-00002010/2024-12, 00070-00001999/2024-39, 00080-
00101103/2021-31, 00080-00000662/2019-18, 00080-00065720/2022-46, 00080-
00000624/2019-57, 00080-00002472/2023-11, 00080-00043836/2021-43, 00400-
00014263/2021-53 e 00060-00176402/2024-46, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
2.152.730,00 (dois milhões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e trinta reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos III, IV e V.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pelo excesso de
arrecadação das fontes de recursos: 120 - Diretamente Arrecadados, 121 - Aplicações
Financeiras Vinculadas, 177 - Transferência do FNDE no âmbito do SIMEC, e 732 -
Convênios com a União - Emendas Individuais - EPI, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexos I e II.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma dos Anexos I
e II.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 45.720, DE 18 DE ABRIL DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.527.198,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e
sete mil, cento e noventa e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º,
incisos III e IV, da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o artigo 41, inciso I,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta dos Processos 04044-00000831/2024-93, 00063-00001963/2024-16,
00392-00004160/2024-92 e 00070-00002000/2024-79, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
2.527.198,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa e oito reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos Anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 45.721, DE 18 DE ABRIL DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 4.136.632,00 (quatro milhões, cento e trinta e seis
mil, seiscentos e trinta e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º,
inciso I, "a" da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o artigo 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
e o que consta dos Processos 00303-00000178/2024-12, 00400-00022488/2024-26, 00400-
00076076/2023-25, 00197-00001196/2024-76, 00303-00000196/2024-02, 00132-
00000837/2024-20, 00050-00005773/2024-81, 00070-00001708/2024-11, 00053-
00044612/2024-29, 00145-00000350/2024-25 e 00197-00001284/2024-78, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
4.136.632,00 (quatro milhões, cento e trinta e seis mil, seiscentos e trinta e dois reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes do Anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 45.722, DE 18 DE ABRIL DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 284.888.796,00 (duzentos e oitenta e quatro
milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, setecentos e noventa e seis reais), para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º,
inciso III, “a”, da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o artigo 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
e o que consta dos Processos 00113-00003348/2024-76, 00080-00035884/2018-62, 0220-
00001034/2024-30, 00080-00029359/2018-16, 00080-00051712/2018-36, 00220-
00001475/2024-31, 00060-00146080/2024-19, 00150-00000379/2024-19, 00060-
00091348/2024-60 e 00401-00005474/2024-10, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
284.888.796,00 (duzentos e oitenta e quatro milhões, oitocentos e oitenta e oito mil,
setecentos e noventa e seis reais), para atender às programações orçamentárias indicadas
nos Anexos I e II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro das fontes de
recursos: 300 - Ordinário Não Vinculado, 320 - Diretamente Arrecadados, 321 - Aplicações
Financeiras Vinculadas, 325 - Transferência para o Desporto Não - Profissional, 338 -
Recursos do Sistema Único de Saúde, 360 - Recursos Decorrentes de Taxas pelo Poder de
Polícia, 370 - Remuneração de Depósitos Bancários dos Fundos, 371 - Recursos Próprios
dos Fundos, 377 - Apoio Financ p/ Const Unid Educ Infantil -

PROINF, 390 - Contra Partida de Convênio - Tesouro, 448 - Cota Parte Contribuição de
Intervenção no Domínio, 838 - Transf. da União - Emendas Individuais - EPI e 839 -
Transf. da União - Emendas de Bancada - EPB.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 124, DE 17 DE ABRIL DE 2024

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 31, de

17/12/2020 e considerando o disposto no artigo 43, do Decreto nº 32.598/2010, artigo 7º,

da Lei nº 14.133/2021, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos da Equipe de Planejamento de

contratação nomeada para proceder à continuidade das ações iniciadas na ORDEM DE

SERVIÇO Nº 285, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023, referente a contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de alimentação sob

demanda, abrangendo o fornecimento de alimentos e bebidas, bem como a prestação de

todos os serviços que envolvam a execução, acompanhamento, preparação, montagem,

desmontagem e limpeza do local, conforme as especificações que serão previstas no

Estudo Preliminar e no Termo de Referência, para suprir as necessidades do Gabinete

do Governador do Distrito Federal, consoante processo SEI-GDF n° 00002-

00001384/2024-15.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para o conclusão dos trabalhos, prorrogável

por igual período.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 13 de abril de 2024.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ARAPOANGA

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 17 DE ABRIL DE 2024

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ARAPOANGA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe conferem os incisos XXXVIII e L do artigo 42 do Decreto nº

38.094, de 28 de março de 2017 e, em conformidade com o Decreto nº 37.574, de 26 de

agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar e tornar público o Plano Diretor de Tecnologia da Informação da

Administração Regional de Arapoanga, referente ao período de 2024 a 2026, cujo inteiro

teor estará disponível para consulta no sítio oficial da Administração Regional de

Arapoanga, no endereço eletrônico www.arapoanga.df.gov.br.

Art. 2º O PDTI/RA-XXXIV será revisado a cada ano ou sempre que eventos relevantes de

natureza política, econômica, social, tecnológica, administrativa, ambiental e legal

indicarem a necessidade e o Administrador Regional autorizar.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO DE ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 274, DE 18 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140,

de 17 de maio de 2021, e tendo em vista a autorização contida no art. 9° da Lei nº 7.377, de

29 de dezembro de 2023, e o que consta dos Processos nºs 00400-00074249/2023-71,

00080-00030789/2023-30, 00110-00000859/2024-11, 00094-00001873/2024-87, 00400-

00077867/2023-72 e 00080-00121309/2022-68, resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias,

aprovado pelo Decreto nº 45.437, de 19 de janeiro de 2024, conforme anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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